
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 090/2023.                                    

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO, REFERENTE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS
INSTALAÇÃO DAS:  DIRETORIA DE PATRIMÔNIO; DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO,

SETOR DE ALMOXARIFADO.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no
uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a certidão de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

CONSIDERANDO a certidão de existência de previsão de recursos financeira, para cobrir tais despesas;

CONSIDERANDO o parecer jurídico, que com base no que dispõe o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93;

 

DECRETA:

Art.  1º- Fica dispensável  o  procedimento licitatório  referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS
INSTALAÇÃO DAS:  DIRETORIA DE PATRIMÔNIO; DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, SETOR DE
ALMOXARIFADO.

Empresa a ser contratada: MARIA DIVINA OLIVEIRA COSTA.

CNPJ Nº 000.384.9111-25

Valor Global R$: 72.000,00(Setenta e dois mil).

 Art. 2º- Este Decreto possui efeito retroativo para data de 12 de abril de 2023.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. DÊ CIÊNCIA CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal. Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2023.

  

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal
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